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COMUNICADO CIRCULAR – AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE E 
ENDEMIAS NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19 – CID B34.2)  

 

                                                         AGENTE COMUNITARIO 
  
 
        - VISITAS DOMICILIARES DE ROTINA SUSPENSAS, sendo neste momento realizado 

pelo agente monitoramento de casos suspeitos/confirmados a cada 48 horas.  
 

 - MONITORAMENTO dos casos deverão ser realizados:  
 
1º via telefone (muito importante que o agente de saúde tenha o contato telefonico do paciente) 
se necessário realizar Busca Ativa, o agente de saúde deverá fazer uso dos Equipamentos de 
Proteção (álcool gel e mascara) evitando contato com paciente e realizando questionamento. 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

 

 
-SUSPENSAO das ações coletivas em saúde dentre elas, os grupos de trabalho, reuniões de 

equipes. 

 

- AGLOMERAÇÕES devem ser obrigatoriamente ser suspensa; 

 
- Adoção de modalidades de trabalho a distância (home office) e isolamento social dos ACS e 

ACE maiores de 60 anos; 

 
- Adoção de modalidades de trabalho a distância (home office) e isolamento social das ACS e 

ACE gestantes; 

 

- Plano de trabalho emergencial para os ACS e ACE onde os mesmos possam contribuir com os 

demais profissionais das ESF informando o fluxo das redes de atenção, os serviços 

disponibilizados pelos estados e municípios, bem como o governo federal ao enfrentamento do 

coronavírus; atualização e reorganização dos fichário, digitação e organização dos cadastros de 

familias e individuos, capacitação interna e outros. 
 

Se o paciente está em 
casa? 

Se o mesmo esta seguindo 
as regras do isolamento? 

Se algum familiar esta 
apresentando sintomas 

respiratórios? 
PS: observar se o mesmo 

esta fazendo uso de 
mascara 

Anotar as informações no prontuário do 
paciente. 

Orientar quanto as condutas a serem 
tomadas de acordo com as respostas do 

paciente. 
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 - Capacitação para habilitar os ACS e ACE a orientar e tirar as dúvidas da comunidade e 

população em geral (incluindo os meios eletrônicos disponibilizados pelo SUS), potencializando as 

ações e otimizando os resultados; 
 
 - Fornecimento de equipamentos de proteção individuais (máscaras, álcool em gel 70%, luvas de 

procedimento e etc), pelo encarregado da Unidade Básica de Saúde obedecendo os protocolos da 

Organização Mundial de Saúde (OMS) e Ministério da Saúde (MS); 

 

 - O agente de endemias deverão realizar as atividades extra muro e em terrenos baldios, visto que o 

momento é de epidemia de Dengue – realizando as orientações respeitando o distanciamento de 2 metros 

do usuário e sempre realizando a higienização das mãos com álcool gel. 

 

 - SUSPENSÃO DAS ASSINATURAS do usuário nos Relatórios Individuais e/ou ficha de monitoramento. 

 

 - Fluxo de atendimento abaixo para conhecimento e orientações. 
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FLUXO ATENDIMENTO DOENÇA POR NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19 – CID B34.2)  

 

CASO SUSPEITO: FEBRE e/ou SINTOMAS RESPIRATÓRIOS (por exemplo, tosse e falta de ar)  
E nos últimos 14 dias história de: viagem para locais com transmissão comunitária OU contato  

próximo com caso suspeito ou confirmado de infecção pelo novo coronavírus, durante transmissão. 
 
OBS.: PROFISSIONAIS DE ASSISTÊNCIA DA REDE CONVENIADA OU PRIVADA ENTRAR EM CONTATO COM A EPIDEMIOLOGIA DO MUNICIPIO PARA 
NOTIFICAÇÃO DOS CASOS.  
 

 

SÍNDROME GRIPAL 
Sem sinais de Insuf. respiratória  

Sem sinais de alarme 
 
 
 

CASO LEVE 
 

Alta com orientação de:  
Repouso, Hidratação e Isolamento 

social em domicílio por 14 dias a 

partir do início dos sintomas  
Sintomáticos (paracetamol ou 
dipirona), Tamiflu a critério médico.  
Retorno imediato se febre alta 
ou sinais de alarme* 

 
 
 
 
 

SÍNDROME GRIPAL COM  
COMPROMETIMENTO MODERADO 

 
 Sat O2 entre 90 e 95% sem O2



 Esforço respiratório leve


 Dispneia


 Taquipneia (>22ipm)


 Vômitos incoercíveis


 Desidratação
 Alteração do nível de consciência



 
 

SÍNDROME GRIPAL COM  
COMPROMETIMENTO GRAVE 

 
Sat O2 <90% sem O2 ou Cianose 
Taquipneia > 30 ipm  

Tiragem intercostal  
Pneumonia c/ sinais de SARA 

Letargia  
Hipotensão  
Outras disfunções orgânicas 

 
 
 
 
 
 
 

 

SE POPULAÇÃO VULNERÁVEL  
Gestante  
Idade acima de 60 ou menores de 1 ano  
Doença Grave¹, Doença Crônica descompensada²  

1. Pneumopatia Grave, Cardiopatia Grave, 
Hepatopatia Grave, Insuf. Renal Pré-dialítica ou 
em diálise, Imunodeficiências  

2. HAS, DM, LES, Asma, etc., descompensados 
 

Fazer a notificação e orientar sobre o 
acompanhamento pela saúde pública  

 
 
 
 
 
 
CASO MODERADO  
Atendimento em Pronto Socorro 

• Notificar epidemiologia imediatamente (com todos dados) 

• Raio X de tórax ou Tomografia de tórax, se possível  

• Coletar a amostra respiratória e outros exames conforme o 
quadro clínico (hemograma, função renal e hepática, CPK, LDH e 
eletrólitos, coagulação)  

• Manejo clínico conforme quadro geral (O2, Tamiflu, ATB, etc) 

 • Internamento em quarto (isolamento) hospitalar  
 
 

 

CASO GRAVE 
Isolar. 

Notificar epidemiologia imediatamente (com todos dados). 

Coletar a amostra respiratória e outros exames conforme o quadro 
clínico (hemograma, função renal e hepática, CPK, LDH e 
eletrólitos, coagulação)  
Manejo clínico conforme quadro geral (O2, Tamiflu, ATB, 
DVA, VM) 
Acionar o Complexo Regulador para transferência 

Hospitalar em leito compatível - Central de Leitos
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HIGIENIZAÇÃO DE MÃOS E UTILIZAÇÃO DE EPIs PARA 
CASOS SUSPEITOS COVID-19  
 
 

 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Observação: Os EPI’s descartáveis utilizados NA COLETA devem ser desprezados como resíduo infectante 
do Grupo A (saco branco leitoso). 
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Atualizado em 24/03/2020  

ATENDIMENTO DE CASOS SUSPEITOS DE COVID-19 (CID B34.2) 
NA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE DA SMS  
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DIAGNÓSTICO LABORATORIAL 
COLETA DE SECREÇÃO DE NASOFARINGE (1 amostra) 
 

1. A coleta da amostra de secreção respiratória é feita preferencialmente por swab combinado (secreção 
de naso e orofaringe: coleta com 3 swabs de Rayon acondicionados juntos em 1 frasco com meio de 
transporte viral). A PARTIR DE 01/03/2020 DEVE SER FEITA APENAS UMA COLETA DE AMOSTRA  

DE SWAB COMBINADO PARA CADA PACIENTE!  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

2. A amostra coletada deverá ser encaminhada ao LACEN/PR (Setor de Biologia Molecular) para a 
pesquisa de vírus Influenza e outros vírus respiratórios. A requisição deverá ser feita no GAL 
(Gerenciador de Ambiente Laboratorial, sistema eletrônico do LACEN/PR  
Campo "FINALIDADE": selecionar “Investigação” 
Campo "DESCRIÇÃO": selecionar “COVID-19” 
Campo "AGRAVO": selecionar “COVID-19” 
NOTIFICAÇÃO SINAN: selecionar “COVID-19” 
Campo "PESQUISA": selecionar “Pesquisa de Vírus Respiratório”  
Incluir no campo “Observações” do GAL a história e qual a indicação da suspeita de infecção pelo novo 
coronavírus, assim como a cronologia das viagens e/ou contatos, assim como os sinais e sintomas. 

 
3. A caixa de isopor com a amostra deve ser identificada e a requisição do GAL impressa afixada na parte 

externa da caixa. No momento do transporte, preparar o isopor com “gelox” congelados, colocar o pote 
de plástico, que contém o frasco identificado, com o meio de transporte viral e a amostra coletada dentro 
da caixa de isopor e lacrá-la com fita adesiva.  

 
 
 
 
 
 
 
 

 

4. Se a amostra não puder ser transportada logo após a coleta, deve-se identificar bem o frasco, guardá-lo 
dentro do pote de plástico, congelar em freezer até o momento do transporte ou acondicioná-lo na 
geladeira de amostras, onde não seja manuseado até o transporte ao LACEN/PR. 

 
5. Observações: 
➢ Preferencialmente acondicionar a amostra respiratória do paciente em um pote plástico;

  

➢ Não armazenar estas amostras em geladeira de alimentos, medicamentos ou de vacinas;
  

➢ Não colocar a caixa de isopor dentro da geladeirA
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